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Processo n.: 662.965/2022 

Assunto:  Recurso administrativo interposto pela licitante TAIOBA SELF 
SERVICE LTDA - ME contra a decisão que classificou a proposta da 
licitante RD MÓVEIS LTDA para o Pregão Eletrônico n. 34/2023. 

 
Em: 03/5/2023 

 
 
 

À vista das informações prestadas, decido: 
 

1. DENEGAR o recurso administrativo interposto pela licitante 
TAIOBA SELF SERVICE LTDA - ME contra a decisão que 
habilitou a licitante J&F BAR E RESTAURANTE LTDA e 
classificou sua proposta para o Pregão n. 34/2023, por julgar 
improcedentes os argumentos apresentados, na forma do 
parecer do Pregoeiro; 

 
2. ADJUDICAR o objeto do Pregão n. 34/2023 à licitante J&F 

BAR E RESTAURANTE LTDA. 
 

À COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO, para as providências 
cabíveis. 

 
 
 

 
Celso de Barros Correia Neto 

Diretor-Geral 
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